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IMPUGNAÇÃO  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA /  ES 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019 

Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos. 

 

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida à Rua Sebastião Furtado, 101, Centro, no município de Lages/SC, inscrita 

no CNPJ sob nº 05.021.932/0001-34 (anexo I), por seu representante legal Sr. MÁRCIO 

FREITAS DE ALMEIDA, casado, empresário inscrito no CPF 829.021.609-25 e no RG 

279.267-4 SSP/SC (anexo II), vem, tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao 

Edital pelas razões de fato e de direito a seguir explanadas. 

 

I - BREVE HISTÓRICO 

O Pregão Eletrônico foi designado para o dia 03 de outubro de 2019. Dentre as 

solicitações contidas no Edital, a Impugnante observou direcionamento de marca 

para o item 01. 

 

II - DA ILEGALIDADE DO DESCRITIVO TÉCNICO DIRECIONADO À 

DETERMINADA MARCA E DA LEGISLAÇÃO/ PRINCÍPIOS 

NORTEADORES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE TUTELAM O 

DIREITO DA IMPUGNANTE 

 

É sabido que o fato do produto estar direcionado para determinada marca (seja de forma 

objetiva ou subjetiva – uso de características exclusivas da marca) é suficientemente 

capaz de vedar a competição entre os licitantes e descartar a possibilidade do produto 

ser adquirido pelo menor preço. 

 

De acordo com o descritivo do item 1 (cadeira odontológica), é perfeitamente 

perceptível que este está direcionado para a marca GNATUS. 
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Vejamos: 

O descritivo solicita que a cadeira possua “altura mínima de 45 cm e altura máxima de 

90 cm do assento ao chão” Sendo que essa altura somente a fabricante Gnatus 

possui.  

Outros fabricantes possuem a altura do assento semelhante a essa, portanto, o descritivo 

deve servir apenas como referência, e não uma cópia fiel do descritivo da cadeira da 

fabricante Gnatus. 

 

Assim, referido direcionamento é ILEGAL, na medida em que:  

 

 Restringe o universo de competidores e afasta o caráter competitivo do 

certame ao beneficiar apenas a empresa detentora da marca, o que é vedado 

pela Lei 8.666/93, em seu artigo 3º, §1 º, inciso I:  

 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos:  

 I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 

deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991” (grifos 

nossos); 

 

 Fere o PRINCÍPIO DA ISONOMIA, sendo este tutelado tanto pelo artigo 

3º, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 quanto pelo artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, ambos aqui transcritos:  

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.” (grifos nossos). 

“XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
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licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações” (grifos 

nossos). 

 

 A Administração Pública não age em conformidade com os preceitos 

previstos no ordenamento jurídico Pátrio;  

 

 Propicia condições para “beneficiar” o fabricante de uma determinada 

marca, que é rechaçado pela Carta Magna, em seu artigo 173, § 4º: 

“A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros” 

 

 proporciona às empresas e/ou fabricantes mal intencionados a 

possibilidade de manipulação de preços de bens ou de prestação de 

serviços; o que é tipificado como crime contra a ordem econômica e as 

relações de consumo, conforme artigo 4º, inciso III, da Lei 8.173/90.  

 

Se mantido os atuais descritivos técnicos dos produtos arrolados no ato 

convocatório, incontestável a afirmação de flagrante ILEGALIDADE do certame por 

descumprimento aos preceitos da Legislação vigente e da submissão do interesse 

público em prol do interesse privado.  

 

Assim, pelos inúmeros e consistentes motivos expostos, imperativa a exclusão do 

direcionamento de marca do produto, ou então, que seja expressamente registrado 

que a marca em questão SERVE apenas como REFERÊNCIA, não necessitando o 

produto ser da marca indicada.  

 

Com a palavra a Advocacia Geral da União:  

“(...) Reconhecidamente, a competição entre possíveis interessados é princípio 

ínsito às licitações, pois somente ao viabilizá-la o Poder Público pode obter a 
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proposta economicamente mais vantajosa, barateando, assim, os preços de suas 

obras e serviços.”  

 

 

III – DO PEDIDO: 

Considerando os argumentos expendidos, considerando a Legislação em Vigência, requeremos: 

a) A exclusão do direcionamento de marca do produto, onde apresenta a altura mínima 

e máxima da marca direcionada, especificando no descritivo que essa característica 

é apenas REFERÊNCIA, podendo assim, outro produto ser cotado de qualidade 

igual ou superior. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede-se e espera deferimento 

Lages/SC, 30 de setembro de 2019.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA
E CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/10/2018 15:20:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1093468

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/10/2019 16:28:38 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 55930910181622070308-1 a 55930910181622070308-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd6336f4280c73679a9575edc60b5751075c6cf06abca41ec5e4a30880c8d6be55133aa1d673894d5a05b9d838

09b9dbe034670a379097b47f85aa9c9069a3cfd 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA
E CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/01/2019 15:35:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1155295

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/01/2020 12:38:07 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 55931701191125250055-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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